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João Pinheiro/MG, 10 de maio de 2023. 

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG 
 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023  
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de projetos de extensão de 
rede elétrica em diversas vias públicas do município de Córrego Fundo/MG.  
 
A empresa ELETRO & ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.694.170/0001-84, sediada na sediada 
na Rua Aristeu de Oliveira, 74, Bairro Maria Jose de Paula, CEP 38.770000 - João Pinheiro – MG, e-mail 
para contato licitacao@eletroenergia.com, neste ato representada pelo Sr JAVERSON RODRIGUES DA 
SILVA, portador da Carteira de Identidade nº MG 14.593.354 expedida pela SSP/MG e do CPF nº 
076.443.916-22, vem interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

em face da ATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS que DESCLASSIFICOU A EMPRESA ORA 
RECORRENTE por que as empresas habilitadas “deixaram de apresentar a composição dos encargos 
sociais, documento exigido no item 6.2.1.3 do edital convocatório”, o que faz pelas razões que passa a 
expor. 
 
DA TEMPESTIVIDADE 
 

Fixado na ata o prazo de cinco dias úteis. Desta forma, tendo em vista que nos termos do 
inciso I, do Art. 109 da Lei 8.666/93, cabe recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato ou da lavratura da ata, que ocorreu em  
04/05/2023. 

 
Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 
 

DOS FATOS 
 
A empresa foi desclassificada sob o argumento de que deixou de apresentar a composição dos encargos 
sociais, documento exigido no item 6.2.1.3 do edital convocatório.  
 
 
Todavia, conforme se vê no documento por ela apresentado, ANEXO VII – PROPOSTA COMERCIAL – há 
expressamente que “nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, custos e despesas, encargos 
e incidências, diretos ou indiretos, inclusive BDI, IPI ou ICMS, ISSQN, IRRF se houver incidência, não 
importando a natureza que recaiam sobre a execução da obra, inclusive o fornecimento de todo o material 
e mão de obra inclusive as obrigações referentes aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato assumido com terceiro para a execução do objeto do 
contrato, tendo em vista a responsabilidade solidária prevista no § 2º, art. 71 da Lei 8666/9316, inciso V, da 
Súmula 331 do TST17 e entendimento do TCU18 e STJ19 no qual diz que os contratos poderão ser 
rescindidos com a consequente retenção do pagamento para resguardar os cofres públicos, além da 
aplicação das sanções legais cabíveis.”.  
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Assim, os documentos apresentados pela empresa recorrente atendem a todas as exigências do edital, não 
havendo que se falar em desatendimento à exigência do disposto no item 6.2.1.3.  
Ademais, a exigência da referida planilha, quando a empresa assume todos os custos dos encargos sociais 
que recairão sobre o serviço prestado, é apenas preciosismo, o que deve ser afastado. E, a inadimplência 
destes encargos sociais inclusive impedem o pagamento do serviço realizado, por necessária a Certidão 
Negativa de Débito.  
 
Como se isso não bastasse, conforme expresso na ata de abertura e julgamento, a recorrente é a empresa 
que apresentou o melhor preço, em favor da Administração Pública.  
 
Assim, não pode Administração Pública, por mero preciosismo desclassificar a empresa que preenche todos 
os demais requisitos constantes no edital, tais como:  melhor preço, material compatível, organograma 
compatível.  Além do mais o preço já está devidamente estabelecido, não trazendo qualquer prejuízo à 
Administração Pública.  
 

DA QUEBRA DA ISONOMIA 
 

Ao desclassificar o recorrido, sem qualquer motivação ou razoabilidade, fere o princípio da 
isonomia, pois confere tratamento diferenciado, em prejuízo ao recorrente sem qualquer amparo legal. 

 
Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável de todo e qualquer ato público, 

conforme leciona Adilson Abreu Dallari: 
 

"O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, motivo pelo 
qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu República e Constituição 
(...), afirmou que ele se irradia sobre todos os dispositivos constitucionais, afetando tanto a 
elaboração das leis quanto todos os atos administrativos: "...Os poderes que de todos 
recebem devem traduzir-se em benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada 
valeria a legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a 
primeira base de todos os princípios constitucionais e condiciona a própria função 
legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas funções o povo, republicanamente, 
decidiu cria. A isonomia há de se expressar, portanto, em todas as manifestações do 
Estado..." (in Concurso Público e Constituição. Coordenador Fabrício Motta. Ed. Fórum, 
2005. Pg.92) 
 

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade entre os administrados deve 
ser rechaçado pelo Poder Judiciário - como no presente caso. 

 
Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio princípio da finalidade, da eficiência e da 

razoabilidade, pois acaba por reduzir a maior amplitude de opções a atingir o objetivo público. 
A esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor e magistrado Hely Lopes 

Meirelles, que assim assevera: 
 

(...) todo ato administrativo, de qualquer autoridade ou Poder, para ser legítimo e operante, 
há que ser praticado em conformidade com a norma legal pertinente (princípio da 
legalidade),com a moral da instituição (princípio da moralidade),com a destinação pública 
própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial necessária (princípio da 
publicidade) e com presteza e rendimento funcional (princípio da eficiência). Faltando, 
contrariando ou desviando-se desses princípios básicos, a Administração Pública 
vicia o ato, expondo-o a anulação por ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se requerida 
pelo interessado. (in Direito Administrativo Brasileiro, 34ª Edição, 2008, Editora Malheiros, 
São Paulo, pg. 716) 
 



 

 
ELETRO E ENERGIA LTDA 

Rua Aristeu de Oliveira, 74 Bairro Maria Jose de Paula, CEP 38.770000 - João Pinheiro – MG 
Fones: (034) 99806-8666 

E-mail: licitacao@eletroenergia.com 

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a revisão do ato administrativo 
impugnado, para que seja habilitada a ora recorrente.  

DA NECESSÁRIA HABILITAÇÃO DA EMPRESA ELETRO  
 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora não pode ceder 
a formalismos que não tem efeito prático, vez que TODOS OS ENCARGOS são de obrigação exclusiva da 
recorrente, que as assumiu de forma expressa, na carta-proposta.  

 
No presente caso, a recorrente atendeu perfeitamente as regras entabuladas no instrumento 

convocatório ao apresentar documentação regular e completa. 
 

DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE NAS 
REGRAS DO EDITAL - EXCESSO DE FORMALISMO 
 

A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa, 
o que deve ser ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no julgamento. 

 
Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE uma empresa mais qualificada 

ao cumprimento do objeto seja desclassificada por mera irregularidade formal, em grave afronta ao princípio 
da SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

 
Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
PERDA DE OBJETO. NÃO CONFIGURAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE FORMAL. 
DOCUMENTO APRESENTADO SEM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. 
INTERESSE PÚBLICO. (...). A apresentação de documento sem assinatura do responsável 
pela empresa configura mera irregularidade formal, não sendo apto a gerar sua 
desclassificação em pregão presencial. O procedimento de licitação, embora esteja 
vinculado ao edital de convocação, deve zelar pelo interesse público, garantindo maior 
competitividade possível aos concorrentes. Precedentes desta Corte. Equívoco que 
poderia ter sido sanado quando da abertura dos envelopes, uma vez que o representante se 
fazia presente ao ato e poderia confirmar a autenticidade do documento por ele apresentado. 
APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. (TJRS, 
Apelação / Remessa Necessária 70078093887, Relator(a): Marcelo Bandeira Pereira, 
Vigésima Primeira Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, Publicado em: 29/08/2018, 
#93337530).  
 
 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. TIPO MENOR PREÇO. ERRO 
FORMAL. ADEQUAÇÃO DE VALORES QUE NÃO ALTERAM A SUBSTÂNCIA DA 
PROPOSTA VENCEDORA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SATISFAÇÃO DO INTERESSE 
PÚBLICO. 1. Em estrita obediência ao Edital, e às Leis que regem a matéria, o que houve no 
certame, foi apenas e tão somente a adequação/correção da proposta declarada vencedora, 
com a abdicação de itens da planilha de formação de preço, cotado indevidamente, 
caracterizando, portanto, mero erro formal, adequação essa que representou uma economia 
no valor global do Contrato, para a Administração Pública. Ou seja: não houve, in casu, 
apresentação de nova proposta, parte da Agravante, mas apenas e tão somente, correção 
de itens que compunham a proposta. E tal correção não representa quebra de isonomia 
entre os licitantes, vez que a proposta declarada vencedora, mesmo sem a 
readequação de um item, para que o valor global ficasse dentro do valor máximo do 
edital, foi a proposta que ofereceu menor preço, sendo, portanto, a mais vantajosa para 
a Administração Pública. Assim é que a correção de mero erro formal não é suficiente 
para inabilitar /desclassificar a proposta vencedora do certame, conforme voto do 
Ministro Walton Alencar, Relator da decisão 460/99 do Tribunal:(...) Veja-se, a respeito, 
a cristalina lição de Marçal Justen Filho, em seus comentários à Lei de Licitações 
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(1998:436): "Não basta comprovar a existência do defeito. É imperioso verificar-se a 
gravidade do vício é suficientemente séria, especialmente em face da dimensão do 
interesse público. Admite-se, afinal, a aplicação do princípio de que o rigor extremo na 
interpretação da lei e do edital pode conduzir à extrema injustiça ou ao 
comprometimento da satisfação do interesse público". E mais (p. 449): "Não se pode 
ampliar a relevância jurídica da forma sobre o fundo. Tem de considerar-se que a forma é 
instrumental. Consiste na via de garantia à realização do interesse público, de repressão ao 
abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não há sentido em tutelar diretamente à forma e infringir 
indiretamente os valores jurídicos consagrados constitucionalmente". 2. Outrossim, a 
aludida adequação é autorizada pela Lei de Licitações ao primar pelos princípios que 
regerão todos os procedimento no artigo 2º, de modo que ainda que existam requisitos 
formais a serem necessariamente cumpridos, não pode o interesse público aquiescer 
ao excesso de formalismo e rigorismo que por vezes a lei lhe impõe. Igualmente, o Edital 
em sua cláusula 19, não impugnada pela impetrante, admite a possibilidade das condutas 
tomadas pela Comissão de Licitação e Gerente Regional de Operações, Segurança e 
Manutenção. 3. (...) (TRF-4 - APELREEX: 50669094420114047100 RS 5066909-
44.2011.4.04.7100, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de 
Julgamento: 07/11/2012, TERCEIRA TURMA) 
 

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção da melhor proposta é 
atingida com a recorrente, há grave inobservância ao princípio da RAZOABILIDADE e 
PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão, conforme destaca a doutrina: 

 
"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se inter-relacionam, cuidam 
da necessidade de o administrador aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem 
alcançados. De fato, os efeitos e consequências do ato administrativo adotado devem ser 
proporcionais ao fim visado pela Administração, sem trazer prejuízo desnecessário aos 
direitos dos indivíduos envolvidos e à coletividade." (SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo 
Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 74) 
 

Portanto, considerando que a empresa atende perfeitamente a qualificação técnica e dispõe 
habilitação jurídica conforme os objetivos lançados no edital, requer o recebimento do presente recurso com 
a sua imediata HABILITAÇÃO e classificação de suas propostas. 

 

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, de forma que 
seus critérios devem ser observados por todos os participantes em estado de IGUALDADE, para que seja 
possível a obtenção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

 
Nesse sentido é o teor da Nova Lei de licitações:  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre os competidores 
há grave afronta a tais princípios, além de ferir o próprio PRINCÍPIO DA FINALIDADE. 

 

AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 
 

O art. 50, da Lei 9784/99 que dispõe sobre os processos administrativos, prevê claramente: 
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Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, quando: 
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 
V - decidam recursos administrativos; 
VI - decorram de reexame de ofício; 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, 
laudos, propostas e relatórios oficiais; 
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo. 
 

Ocorre que, diferentemente do previsto, a decisão impugnada foi tomada sem qualquer 
motivação, deixando de relatar os fatos e motivos legais que fundamentassem sua decisão. 

 
O princípio da motivação do ato administrativo exige do Administrador Público especial 

cautela na instrução do processo, sob pena de nulidade, conforme assevera Maria Sylvia Zanella di Pietro: 
"O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato 
e de direito de suas decisões. Ele está consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não 
havendo mais espaço para as velhas doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade 
alcançava só os atos vinculados ou só os atos discricionários, ou se estava presente em 
ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque se 
trata de formalidade necessária para permitir o controle de legalidade dos atos 
administrativos". (in Direito Administrativo, 24º ed., Editora Atlas, p. 82). 
 

Diferentemente disso, o ato administrativo impugnado, não se encontra devidamente 
motivado, em clara inobservância à Lei. 

 
Trata-se de irregularidade do ato administrativo que deve ser imediatamente revisto sob pena 

de nulidade, conforme precedentes sobre o tema: 
 

ACÓRDÃO EMENTA : APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DO PROCON - ÓRGÃO SEM PERSONALIDADE JURÍDICA - DEFESA INTEIRAMENTE 
REALIZADA PELO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - MULTA PROCON - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - MOTIVAÇÃO INADEQUADA - VIOLAÇÃO DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - NULIDADE DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - APELO CONHECIDO E DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. (...). 
3. O ato administrativo não encontra-se devidamente motivado, nos termos do art. 50, 
da Lei 9784/99 e do art. 19, do Decreto Municipal 11.738/03. No corpo da decisão 
administrativa, o PROCON/Vitória indica como fundamento normativo de sua pretensão 
punitiva unicamente os arts. 14 e 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, 
limitando-se a citá-los. 4. Em nenhum momento o Procon considerou o conjunto fático-
probatório, não apresentando em sua decisão referências a qualquer fatura da consumidora 
que comprovasse as cobranças indevidas. Ademais, não oportunizou à empresa apelada a 
produção de provas que a possibilitassem comprovar a licitude nas cobranças impugnadas. 
Tal fato, em conjunto à fundamentação deficiente, proporciona a nulidade não somente 
do processo administrativo, mas da penalidade que dele decorre. Precedentes 5. 
Recurso de apelação conhecido e improvido. (TJ-ES - APL: 00282591720128080024, 
Relator: ELISABETH LORDES, Data de Julgamento: 06/02/2018, TERCEIRA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 16/02/2018) 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. 
NULIDADE. CONFIGURADA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CRÉDITOS. CELULAR. 
PLANO PRÉ-PAGO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA USO. LICITUDE. RECURSO IMPROVIDO. 
1) o aplicador do direito necessita bem fundamentar sua decisão subsumindo o fato à 
norma, de maneira que o destinatário do ato administrativo consiga compreender o ato 
ilícito pelo qual está sendo punido e haja efetiva consolidação dos princípios fundamentais 
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do contraditório e da ampla defesa.2) (...) (TJES, Classe: Apelação, 24120281357, Relator: 
ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS FERREIRA - Relator Substituto : VICTOR QUEIROZ 
SCHNEIDER, Órgão julgador: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 
11/04/2017, Data da Publicação no Diário: 20/04/2017, #23337530) 

Razões pelas quais devem conduzir à revisão do ato administrativo com a sua imediata 
revisão. 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o 
recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo; 

 
Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de 

desclassificação da empresa recorrente, declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir 
da declaração de desclassificação da proposta apresentada pela recorrente.  

 
Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à Autoridade Superior para 

que seja reapreciado. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 

João Pinheiro, 10 de maio de 2023.  
 
 
 
 

______________________________ 
ELETRO & ENERGIA LTDA 
CNPJ: 30.694.170/0001-84 

JAVERSON RODRIGUES DA SILVA 
RG MG – 14.593.354, CPF 076.443.916-22 

Sócio - Administrador  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Autenticação eletrônica 7/7
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 11 mai 2023 às 10:21:12
Identificação: #0bf6d616ed9c05b7b15c6a0c7fa6aa32053088a2f4184e378

Página de assinaturas

Javerson Silva
Minha organização

Signatário

HISTÓRICO

11 mai 2023
10:19:48

Luan Ruiz Sousa Silva criou este documento. (Empresa: Minha organização, E-mail:
luanruizs@gmail.com)                                                                                                                      

11 mai 2023
10:21:12

Javerson Rodrigues da Silva (Empresa: Minha organização, E-mail: engenharia@eletroenergia.com, CPF:
076.443.916-22) visualizou este documento por meio do IP 152.255.117.104 localizado em Belo Horizonte -
Minas Gerais - Brazil

11 mai 2023
10:21:12

Javerson Rodrigues da Silva (Empresa: Minha organização, E-mail: engenharia@eletroenergia.com, CPF:
076.443.916-22) assinou este documento por meio do IP 152.255.117.104 localizado em Belo Horizonte -
Minas Gerais - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #4c37aa92351587ac04ec0264a8af5470f5497c78ea1b72cd8280ea0bbde42d4c

https://valida.ae/0bf6d616ed9c05b7b15c6a0c7fa6aa32053088a2f4184e378

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/0bf6d616ed9c05b7b15c6a0c7fa6aa32053088a2f4184e378
https://valida.ae/0bf6d616ed9c05b7b15c6a0c7fa6aa32053088a2f4184e378

